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28 de abril de 2014

Cruzes simbolizam as vítimas dos acidentes de trabalho na construção civil

A praia do Pina, em frente ao prédio do Cassino Americano, na zona sul do Recife, amanheceu com cruzes fincadas na areia e sacos pretos, simbolizando as mortes de operários vítimas de acidentes de trabalho.O protesto faz parte da mobilização que o Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Pesada (Marreta) realiza para marcar o Dia Mundial em Memória às Vítimas de Acidente de Trabalho.

Saiba mais... Protestos lembram acidentes de trabalho em Pernambuco

De acordo com a categoria, em 2012 foram registrados mais de 20 mil acidentes de trabalho em Pernambuco e no ano passado, sete pessoas morreram em obras na construção civil no estado. Para denunciar a falta de segurança dos trabalhadores também nas obras da Copa do Mundo e o descaso da Fifa com o risco, os manifestantes também realizaram panfletagem com os motoristas e pedestes que passaram pela Avenida Boa Viagem. As atividades seguem ainda esta manhã com palestra no auditório da Fundacentro.

Ao meio dia, representantes da delegacia pernambucana do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho (Sinait) organizam outro protesto, em frente à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE), na Avenida Agamenon Magalhães, no Espinheiro. A classe considera que a grande quantidade de acidentes no país é um reflexo da falta de profissionais habilitados para fiscalizar as condições de trabalho.

Para lembrar os acidentes de trabalho no país

Os mais de 700 mil acidentes de trabalho anuais no Brasil serão lembrados hoje em várias capitais nacionais em ações que marcam o Dia Internacional em Memória das Vítimas de Acidentes e Doenças do Trabalho. No Recife, a delegacia pernambucana do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho (Sinait) organiza um protesto ao meio-dia, em frente à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE), na Avenida Agamenon Magalhães, no Espinheiro. A classe considera que a grande quantidade de acidentes no país é um reflexo da falta de profissionais habilitados para fiscalizar as condições de trabalho.

Segundo o anuário estatístico do Ministério da Previdência Social mais recente, de 2012, cerca de 20 mil acidentes de trabalho são registrados em Pernambuco. Um número que coloca o estado em segundo lugar na lista dos estados do Nordeste com maior quantidade de acidentes. Em decorrência deles, morrem mais de 70 pessoas no estado a cada ano. Para a chefe do setor de segurança da SRTE em Pernambuco, Simone Holmes, a maioria dos acidentes está ligada às usinas de açúcar no interior. "A preocupação é grande nesse setor. Por isso, nossos projetos de prevenção estão se voltando principalmente para ele", explica.

O vice-presidente do Sinait, Carlos Fernando Silva Filho, entende que as empresas se valem da precariedade das condições de trabalho dos auditores fiscais para burlar as normas de segurança. Segundo ele, as empresas arriscam que não serão auditadas por causa da grande probabilidade de isso acontecer. "Em Pernambuco existem, incluindo as pequenas propriedades rurais, 14 mil engenhos. Do outro lado, são apenas 120 auditores para fiscalizar este e todos os outros ambientes de Pernambuco em que há alguém trabalhando. Esse número de profissionais é extremamente insatisfatório", afirma. "De acordo com um estudo recente realizado pelo Ipea, o Brasil precisa de mais de oito mil auditores para conseguir atender a demanda que tem. Hoje, há 3.640 cargos existentes, sendo apenas 2.730 ocupados".

A falta de auditores no país foi objeto de uma recente denúncia do Sinait contra o Governo Federal à Organização Internacional do Trabalho, que já foi recepcionada pela sede da instituição em Genebra e deve pedir explicações ao governo brasileiro em breve. "A fiscalização é fundamental em Pernambuco, onde a população economicamente ativa é de cinco milhões. O empresário brasileiro, de uma forma geral, está ainda em um patamar de educação no qual, se não for fiscalizado, cria ambientes propícios aos acidentes de trabalho e impacta negativamente a sociedade".

O impacto que Carlos se refere ultrapassa o problema do estado com os gastos da Previdência Social (que chega a 4% do PIB). "Além da utilização dos hospitais públicos e do sistema judiciário por grande parte desses 700 mil brasileiros, há um dano social por muitas vítimas de acidente serem aposentadas por invalidez no início da vida laboral. Muitos sustentam a família também". Oito pessoas morrem diariamente no Brasil em decorrência de acidentes.

Saiba mais 

Ranking dos acidentes no NE: 1º Bahia 2010 24.567 2011 24.269 2012 22.921 2º Pernambuco 2010 20.285 2011 20.874 2012 20.125 3º Ceará 2010 12.270 2011 12.368 2012 12.977

Causas mais comuns

Para os fiscais do Ministério do Trabalho, um acidente laboral sempre pode ser evitado. A gestão das empresas deve realizar uma análise de risco e impedir a exposição de trabalhadores a eles sem a devida proteção. Carlos Filho, vice-presidente do Sinait, explica quais as negligências patronais nos setores mais afetados por acidentes em Pernambuco. As usinas de açúcar e o transporte de cargas continuam tendo o irresponsável título de ambientes mais perigosos para os trabalhadores.

Usinas de açúcar "São duas áreas distintas: industrial e agrícola. Na primeira, o que normalmente ocorre na grande maioria dos estabelecimentos é que as máquinas e o equipamentos utilizados não atendem de maneira satisfatória às normas. Na agrícola, os acidentes estão associados a máquinas agrícolas. O terreno em Pernambuco nas áreas de plantio não é plano e falta qualificação".

Transporte de carga "A questão está ligada à jornada de trabalho e a legislação que a gerencia. Uma vez que motoristas de caminhões têm seus lucros associados à quantidade de quilômetros que andam, eles dirigem à exaustão, praticando jornadas absolutamente acintosas a sua dignidade. Chegam a dirigir 24 horas sem descanso. A precariedade das vias sem dúvida influencia nos acidentes causados".

27/04/2014

Dia do Trabalhador Doméstico é lembrado sem regulamentação de direitos

Agência BrasilPEC 72 foi aprovada há um ano, mas a sensação entre os trabalhadores domésticos é de que não há muito o que comemorar

Um ano depois da promulgação da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 72, que estende aos domésticos os mesmos direitos dos demais trabalhadores, garantias como o recebimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e de horas extras ainda estão no papel. Neste domingo, empregados domésticos passam o aniversário da padroeira Santa Zita de Lucca, escolhido como Dia do Empregado Doméstico, com a sensação de não ter tanto o que comemorar.

"Houve tumulto, muita gente dispensada e conclusão: nada foi regulamentado, tudo ficou parado. Mais uma vez nossos parlamentares faltaram com o respeito à categoria. A única coisa que está vigorando é a jornada de trabalho de 44 horas para todos e a assinatura de folha de ponto. O resto dos direitos, o que realmente interessava, ficou parado", disse o fundador e presidente do Sindicado dos Trabalhadores Domésticos do Distrito Federal, Antônio Ferreira Barros.

Depois de tramitar dez anos no Congresso, a PEC 72 foi aprovada pelo Senado, em 2013, e seguiu como projeto de lei para a Câmara para ser regulamentada. O texto ainda não é consensual. Pontos como o pagamento do FGTS geram discórdia entre representantes de empregados e empregadores -- que argumentam que a obrigatoriedade de uma contribuição muito alta resultará em demissões em massa. Outras divergências também se referem ao valor da contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do que se entende por trabalho noturno, por exemplo.

"Os pontos que não são consensuais têm de ser debatidos. Há, de fato, demora, mas os canais de comunicação com a categoria têm de ser priorizados. Há setores que falam em urgência na aprovação, mas é preciso que a proposta atenda às necessidades e seja coerente", explicou a pesquisadora da organização não governamental SOS Corpo Verônica Ferreira.

A organização promoverá nesta segunda (28), no anfiteatro do Centro de Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Federal de Pernambuco, no Recife, uma série de seminários sobre os direitos dos empregados domésticos, com ênfase na saúde do trabalhador e nas garantias previdenciárias, como aposentadorias e auxílios em caso de acidente. O acesso é gratuito, e as inscrições podem ser feitas pelo e-mail nut.ufpe@gmail.com.

Para uma das palestrantes dos seminários, a professora da UFPE Kaliani Rocha, apesar da sensação de retrocesso causada pela lentidão do vigor dos direitos trabalhistas, a categoria tem, sim, de comemorar.

"É um tema que acabou servindo de pauta para várias discussões no Brasil, entre as famílias e, especialmente, nas áreas do direito e da sociologia do trabalho. As pessoas passaram a perceber melhor esses trabalhadores. Eles ganharam visibilidade. É uma luta de classes e estamos na luta para que consigamos amenizar essa injustiça secular que temos", analisou a professora.

Segundo ela, demissões em massa que eram esperadas em decorrência da extensão dos direitos trabalhistas aos empregados domésticos acabou não surtindo efeito. Ainda que muitos funcionários tenham sido liberados, a maioria acabou sendo recontratada em seguida, ainda que em casas diferentes.

"Houve, sim, demissões, pois os empregadores não queriam garantir os direitos. E isso quer dizer muito sobre a classe dominante que temos no Brasil. Estamos em uma luta e esperamos justiça social", disse Kaliani.

Doméstica há mais de 20 anos, Ana Vaz Cardoso disse que nem a aprovação da lei e nem a falta de regulamentação afetaram sua vida. Por outro lado, tem esperança de um dia poder contar com o FGTS.

"Eu tenho expectativa de receber o FGTS porque sempre me pagaram tudo certinho", disse. "Graças a Deus nunca fui ameaçada de demissão por conta da nova lei", acrescentou.

De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referentes ao último trimestre de 2013, 31,1% dos trabalhadores têm carteira assinada. O alto índice de informalidade é uma realidade para os empregados domésticos.

Recentemente, foi sancionada uma lei que prevê o pagamento de multa caso o patrão não assine a carteira do funcionário. Ainda assim, essa tentativa de formalização esbarra nas dificuldades de fiscalização.

Essas mesmas dificuldades afetam o cumprimento de medidas de segurança obrigatórias a todos os trabalhadores, como o uso de equipamentos de segurança no exercício de atividades perigosas e adicional de insalubridade. "A questão da saúde do trabalhador tem de ser tratada. Não temos nem dados sobre isso, não sabemos o que é considerado um acidente de trabalho no caso dos empregados domésticos. Há uma invisibilidade. Essa é uma discussão que precisamos engrossar junto com a luta pela regulamentação [da norma]", explicou a professora Kaliani Rocha.

Congresso: regulamentação sobre domésticos só deve avançar depois de 1º de maio

Agência BrasilA medida amplia os direitos trabalhistas das empregadas domésticas, conhecida como PEC das Domésticas

As trabalhadoras domésticas do país vão passar o dia em homenagem a elas -- 27 de abril -- e o Dia do Trabalho sem ter o que comemorar em relação à regulamentação de direitos conquistados, há um ano, com a aprovação no Congresso da chamada PEC das Domésticas (Emenda Constitucional 72). O problema é que 12 direitos criados pela PEC ainda dependem de regulamentação do Congresso e a negociação deles só deve avançar depois do feriado de 1º de maio.

Na lista de pendências estão direitos considerados históricos como o pagamento do patrão de 8% da contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) sobre a remuneração do empregado por meio do Simples, 11,2% do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sendo 3,2% para o fundo de multa em caso de demissão sem justa causa e 8% para seguro contra acidente de trabalho.

Na semana passada, depois que a Câmara decidiu dar urgência à tramitação do texto, a deputada Benedita da Silva (PT-RJ) apresentou emendas que modificam vários pontos da proposta. Ela defendeu, por exemplo, a obrigatoriedade da contribuição sindical e o pagamento mensal de hora extra. Mas, é a mudança nas regras de contribuição paga pelo empregador que deve esbarrar em mais desentendimentos. Com as alterações propostas pela deputada, o texto volta para a análise da Comissão Mista de Consolidação das Leis e Regulamentação Constitucional, cujo relator é o senador Romero Jucá (PMDB-RR).

Para Mario Avelino, presidente do Instituto Doméstica Legal, a proposta da deputada Bendita tem pontos positivos como o que torna obrigatória a contribuição sindical, mas "como um todo é prejudicial à melhoria do emprego doméstico". Segundo ele, a elevação do percentual de contribuição do empregador doméstico, de 8% -- conforme proposta da comissão mista -- para 12% vai estimular a informalidade do setor.

"Em nossa avaliação, [isso] é um contrassenso, pois quanto mais onerar o empregador doméstico, teremos mais informalidade que hoje atinge 70% da categoria, mais demissões, e o grande prejudicado é o empregado doméstico. Hoje lutamos para que o INSS do empregador doméstico seja reduzido para 5% como é o do Micro Empreendedor Individual", explicou.

Desde que o assunto veio à tona no Congresso, o senador Romero Jucá (PMDB-RR) vem reiterando o cuidado com o quanto isso pode onerar os empregadores. Jucá ainda vai aguardar o texto da Câmara, mas para evitar demissões vai defender que a Câmara mantenha o texto já aprovado no Senado, para que a matéria retorne o mais rápido possível.

A celeridade também é uma prioridade do presidente da comissão mista, deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP). Ele lembrou que a elaboração do projeto inicial foi feita em tempo recorde e garantiu que vai tentar compatibilizar as posições rapidamente, principalmente, para tentar driblar o calendário espremido pela Copa do Mundo e as eleições deste ano.

"Sei que é um projeto muito importante porque interfere na vida de 7 milhões de trabalhadores e de 5 milhões de pessoas que usam esses serviços. Prefiro ouvir o relator e criar as condições para aprovar", disse.

Se qualquer alteração for aceita pela comissão mista, o projeto vai tramitar na Câmara e depois terá que retornar para o Senado antes de ser sancionado pela presidenta Dilma Rousseff.

Confira outros direitos pendentes de regulamentação:

Obrigação do registro de jornada de trabalho; Hora extra valendo 50% mais que a normal; Descanso de uma hora com possibilidade de redução para meia hora diária; Jornada de trabalho parcial de até 25 horas semanais por uma hora extra por dia; Férias fracionadas em dois períodos; Jornada de trabalho de 12 horas seguida por 36 horas de descanso; Trabalho aos domingos e feriados pago em dobro; Entre duas jornadas, descanso mínimo de 11 horas ; Hora noturna de 52 minutos e 30 segundos (para período das 22h às 5h da manha) com adicional de 20% sobre a hora normal; Fiscalização na casa do empregador para verificar, inclusive, denúncias de maus-tratos.
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Tribunais de Justiça do Norte e Nordeste criam rede de museus e memória

Reunidos no Recife, Tribunais de Justiça das regiões Norte e Nordeste do País criam, nesta semana, uma rede integrada de museus e centros de memória do Judiciário. As instituições também devem formatar uma carta de intenções para construir uma rede de alcance nacional.

A criação da rede do Norte e Nordeste será feita durante o I Fórum de Memória do Judiciário, que começa nesta segunda-feira (28) e vai até a quarta (30). A ideia do fórum é ampliar o conhecimento da comunidade sobre a preservação, divulgação e acesso aos acervos dos Tribunais.

O encontro acontece no auditório da Escola de Magistratura Federal (Esmafe), no Cais do Apolo, no Bairro do Recife. A abertura oficial ocorre a partir das 14h.

Sindicato dos trabalhadores da construção civil faz protesto no Pina

manifestação

Ato marcou o Dia Internacional em Memória das Vítimas de Acidentes e Doenças relacionadas ao Trabalho

Cruzes foram fincadas sobre sacos pretos na areia da Praia do Pina, na Zona Sul do Recife. Esse foi o ato realizado no início da manhã desta segunda-feira (28) pelo Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil (Marreta-PE) lembrando o Dia Internacional em Memória das Vítimas de Acidentes e Doenças relacionadas ao Trabalho.

A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) realiza atividades sob o tema "A terceirização e os impactos na saúde dos trabalhadores". Nesta segunda, acontece um painel sobre "Trabalho Terceirizado e Sofrimento Mental" a partir das 9h e segue até as 17h. A instituição fica na Rua Djalma Farias, 126, Torreão, Zona Norte do Recife.

A presidente do Marreta-PE, Jucilene Morais, enfatizou que a data de hoje não pode passar em branco. "Nosso enfoque é nos acidentes que acontecem em obras da Copa do Mundo. Os realizadores da copa agem como se haver mortes em obras fosse normal. Isso é absurdo, não podemos deixar passar isso", disse a dirigente.

Ela mencionou as mortes ocorridas na preparação para a Copa da África do Sul, em 2010, e os mais de 18 acidentes fatais ocorridos ante o mundial do Brasil. "No Catar, eles já registraram casos de trabalhadores em situação de escravidão. Que copa é essa? A gente não pode considerar acidente e morte algo normal", criticou Jucilene.

Por um trabalho sem mortes

Pelo menos 265 pessoas morreram em Pernambuco nos últimos quatro anos enquanto trabalhavam ou em decorrência de acidentes e doenças de trabalho. É como se um avião tivesse caído e falhas e omissões humanas tivessem permitido que essa tragédia acontecesse. Hoje, Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho, órgãos e entidades de defesa do direito do trabalhador querem evidenciar ainda mais a gravidade desses números e evitar que eles aumentem.

A agenda do dia começou com um ato público na praia do Pina, Zona Sul do Recife, capitaneado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Pesada (Marreta). O objetivo é sensibilizar e conscientizar os empresários do setor sobre a importância da proteção coletiva e da capacitação dos profissionais. Às 9h, está agendada a palestra de encerramento do Movimento 28 de Abril, formado por diversas entidades públicas e sindicais, cujo tema é Trabalho Terceirizado e Sofrimento Mental, no auditório da Fundacentro, no Torreão (Zona Norte).

MORTES

A seriedade do tema é mundial. Dados da Organização Mundial do Trabalho (OIT) mostram que um trabalhador morre a cada 15 segundos no mundo, em acidentes ou de doenças relacionadas com o trabalho são mais de dois milhões de pessoas por ano. A situação também é preocupante em Pernambuco. Segundo números do Anuário Estatístico de Acidente do Trabalho (Aeat) 2012, da Previdência Social, pelo menos 20.617 tiveram a saúde afetada por motivos relacionados ao trabalho no Estado em 2012. Os dados de 2013 não foram publicados ainda, mas, números da Superintendência Regional de Trabalho e Emprego (SRTE PE) mostram que, no ano passado, no mínimo 81 pessoas foram vítimas de acidentes. Os dados são incompletos porque nem sempre os acidentes ou adoecimentos são registrados. Além disso, falta estrutura da SRTE PE para investigar todos eles, por isso a distância entre as informações da superintendência e da Previdência Social (veja quadro acima), que, nos casos registrados, é notificada automaticamente pelas empresas, enquanto os órgãos ligados ao Ministério do Trabalho precisam esperar essas informações da Previdência.

Esse contexto aumenta a importância da denúncia. Se o empregado entender que a situação é perigosa, deve exigir a proteção e a orientação necessárias , orienta a auditora fiscal do trabalho Simone Holmes. Ela também aconselha que o empregado procure a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e faça denúncia na SRTE PE (veja telefone, e-mail e endereço no link http://bit.ly/srtepe).

Mortes e acidentes evitáveis ainda atingem trabalhadores

SAÚDE

No dia mundial dedicado ao combate desses problemas, entidades fazem o alerta

Pelo menos 265 pessoas morreram em Pernambuco nos últimos quatro anos enquanto trabalhavam ou em decorrência de acidentes e doenças de trabalho. É como se um avião tivesse caído e falhas e omissões humanas tivessem permitido que essa tragédia acontecesse. Hoje, Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho, órgãos e entidades de defesa do direito do trabalhador querem evidenciar ainda mais a gravidade desses números e evitar que eles aumentem.

A agenda do dia começou com um ato público na praia do Pina, Zona Sul do Recife, capitaneado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Pesada (Marreta). O objetivo é sensibilizar e conscientizar os empresários do setor sobre a importância da proteção coletiva e da capacitação dos profissionais. Às 9h, foi realizada a palestra de encerramento do Movimento 28 de Abril, formado por diversas entidades públicas e sindicais, cujo tema é Trabalho Terceirizado e Sofrimento Mental, no auditório da Fundacentro, no Torreão (Zona Norte).

Infográfico ampliar

MORTES - A seriedade do tema é mundial. Dados da Organização Mundial do Trabalho (OIT) mostram que um trabalhador morre a cada 15 segundos no mundo, em acidentes ou de doenças relacionadas com o trabalho -- são mais de dois milhões de pessoas por ano. A situação também é preocupante em Pernambuco. Segundo números do Anuário Estatístico de Acidente do Trabalho (Aeat) 2012, da Previdência Social, pelo menos 20.617 tiveram a saúde afetada por motivos relacionados ao trabalho no Estado em 2012.

Os dados de 2013 não foram publicados ainda, mas, números da Superintendência Regional de Trabalho e Emprego (SRTE PE) mostram que, no ano passado, no mínimo 81 pessoas foram vítimas de acidentes. Os dados são incompletos porque nem sempre os acidentes ou adoecimentos são registrados. Além disso, falta estrutura da SRTE PE para investigar todos eles; por isso a distância entre as informações da superintendência e da Previdência Social (veja infográfico), que, nos casos registrados, é notificada automaticamente pelas empresas, enquanto os órgãos ligados ao Ministério do Trabalho precisam esperar essas informações da Previdência.

Esse contexto aumenta a importância da denúncia. "Se o empregado entender que a situação é perigosa, deve exigir a proteção e a orientação necessárias", orienta a auditora fiscal do trabalho Simone Holmes. Ela também aconselha que o empregado procure a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e faça denúncia na SRTE PE (clique aqui para ver telefone, e-mail).

Leia mais na edição desta segunda do Jornal do Commercio.
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Turma afasta prescrição em ação sobre acidente ocorrido em 2006

Um empregado da Mantep Manutenção, Projetos e Obras Industriais Ltda., vítima de acidente de trabalho que lhe causou cegueira no olho esquerdo e exigiu a implantação de prótese teve seu recurso provido pela Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Os ministros afastaram a prescrição total declarada pelas instâncias anteriores e determinaram o retorno dos autos à 2ª Vara do Trabalho de Camaçari (BA), para que seja julgado o pedido de indenização por danos morais, materiais e estéticos feito pelo trabalhador.

O autor da reclamação, um ajudante prático, pleiteou indenização por danos morais de R$ 346 mil, mais 100 salários – ele recebia R$ 671,36 - por danos materiais e 100 por danos estéticos. Informou que o acidente de trabalho ocorreu menos de um mês depois da contratação, pela Mantep, para prestar serviços à Cetrel S.A, no Polo Petroquímico de Camaçari.

No dia do acidente, ele foi solicitado pelo encarregado da empresa a capinar uma área onde estava um contêiner, e foi atingido no olho esquerdo por uma fagulha de ferro. À noite, em casa, passou a sentir dores no olho e foi ao hospital, sendo liberado após medicação. No dia seguinte, como as dores persistiam, foi encaminhado a outro hospital, onde foi submetido a cirurgia para retirada do olho esquerdo, em virtude do grau avançado de infecção, e implantação de prótese.

O acidente ocorreu em 12/12/2006, e a reclamação foi ajuizada em 9/12/2011. Para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), o caso se enquadrava no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, que determina a prescrição de três anos para a pretensão de reparação civil. Por isso, decidiu pela extinção do processo.

O ajudante, ao recorrer ao TST, defendeu a aplicação da prescrição trabalhista prevista na Constituição da República sobre a matéria. Por essa regra, a prescrição, no seu caso, somente ocorreria em 12/12/2011, cinco anos após o acidente. Ao examinar a questão, a Sexta Turma deu razão ao empregado e reformou o acórdão regional.

TST

Logo no início do julgamento, a relatora, ministra Kátia Magalhães Arruda, destacou que o processo fazia parte da pauta de acidentes de trabalho sugerida pelo presidente do TST, Barros Levenhagen, para as sessões desta semana. A ministra esclareceu que, como o ajudante prático foi vítima de acidente de trabalho, devia ser aplicada a prescrição fixada no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, ou seja, a prescrição trabalhista, de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;.

Segundo a relatora, a jurisprudência firmada pela Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST estabelece que, aos acidentes ocorridos posteriormente à Emenda Constitucional 45/2004, por meio da qual foi definida a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar tais demandas, a prescrição incidente é a trabalhista. "Logo, ajuizada a ação em 9/12/2011, não transcorreu o prazo prescricional de cinco anos da data do acidente de trabalho, ou seja, não está prescrita a pretensão do trabalhador", concluiu.

(Lourdes Tavares/CF)

Processo: RR - 22-70.2012.5.05.0132

Caseiro não receberá indenização por acidente com queda de cavalo

A Justiça do Trabalho julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais e materiais de um caseiro que caiu de um cavalo na propriedade rural em que prestava serviços. O trabalhador não conseguiu demonstrar a culpa do empregador pelo acidente e nem que a condução de animais é uma atividade de risco. Ao examinar o caso, a Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) não conheceu do seu recurso de revista.

Na ação, o caseiro argumentou que, pela função que exercia, estavam comprovados os requisitos de responsabilidade civil do empregador, por haver risco inerente à atividade. Sustentou que ficou caracterizada a conduta ilícita, o nexo causal e a culpa do patrão por expô-lo a riscos durante a jornada de trabalho.

Segundo seu relato, o acidente ocorreu em 24/9/2009, após apenas dez dias de serviço, ainda em contrato de experiência, e o caseiro ficou afastado por mais de 15 dias devido à queda do cavalo que utilizava para se deslocar na fazenda. O animal se assustou com uma pedra lançada de uma roçadeira operada por outra pessoa.

Por acaso

O pedido de indenização foi indeferido logo na primeira instância. Ao analisar o recurso do caseiro, o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) confirmou a sentença, não acolhendo a tese de que há riscos na condução de animais. "Remonta a tempos ancestrais a utilização de cavalos como meio de transporte e particularmente no meio rural esse animal continua sendo muito aproveitado", destacou o Regional.

O risco, de acordo com o TRT, só poderia ser reconhecido em caso de "espécie alheia ao trato humano". No entanto, não foi esse o caso, pois o caseiro afirmou que a queda foi motivada por uma pedra lançada em direção ao animal. Avaliou, então, que se tratava de caso fortuito (imprevisto).

Na tentativa de reformar o entendimento regional, o trabalhador alegou que a decisão violou os artigos 5º, incisos V, X e 7º, da Constituição da República e 186, 927, parágrafo único, e 932, inciso III, do Código Civil.

O relator do recurso no TST, ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, esclareceu que a pretensão do trabalhador de ver reconhecida a responsabilidade civil do empregador e sua obrigação de indenizar os danos morais e materiais exigiria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula 126 do TST. Nessas condições, o concluiu que não se poderia falar em ofensa aos artigos da Constituição e do Código Civil indicados como violados pelo trabalhador.

(Lourdes Tavares/CF)

Processo:  RR-389-75.2010.5.15.0071

Atendente da Pizza Hut baleada durante tiroteio será indenizada

Baleada gravemente durante um tiroteio quando atendia no "drive thru" de uma das lojas da franquia Pizza Hut, uma empregada da Internacional Restaurantes do Brasil Ltda. vai receber R$ 64,5 mil de indenização por danos morais. Ela ficou parcialmente incapacitada para o trabalho. A verba foi deferida pela Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

O acidente ocorreu quando o estabelecimento foi assaltado e um segurança do prédio residencial em frente reagiu ao assalto, provocando um tiroteio. Um disparo atingiu a empregada, deixando-a parcialmente, e de forma definitiva, incapacitada para o trabalho, em decorrência de sequela conhecida como "pé equino" e perda da função da perna esquerda, que requer sustentação por tala rígida.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) avaliou que a empresa não teve culpa no acidente e indeferiu a indenização pedida pela empregada, motivo pelo qual ela recorreu ao TST, ressaltando que as suas lesões decorreram do assalto ocorrido enquanto trabalhava. Informou que não podia mais realizar atividades que exijam permanência em pé, subir e descer escadas, carregar peso e agachar. Essas restrições a impediram, no início da vida profissional, de cursar a faculdade de Educação Física, para a qual fora aprovada em vestibular.

Segundo o ministro Alexandre Agra Belmonte, relator que examinou o recurso no TST, a atividade da empresa – lanchonete do tipo fast food – "é alvo comum de assaltos, sobretudo no período da noite, devido à circulação de dinheiro contido em caixa". Avaliou, assim, que, independentemente do questionamento quanto ao fato de a empresa desenvolver atividade de risco ou não, sua responsabilidade, no caso, é objetiva, devido ao acentuado risco nas circunstâncias em que a atendente trabalhava.

Cálculo da indenização

Entendendo que a empresa foi omissa em não adotar medidas de segurança, conduta que se enquadra no artigo 186 do Código Civil, o relator reformou a decisão regional e condenou a pizzaria ao pagamento da indenização por danos morais.

Ao calcular o montante, a Turma seguiu a proposta do relator, que tomou como parâmetro o salário médio do brasileiro (R$ 1.792,61). Considerando como de alta relevância a natureza do bem jurídico atingido, este valor foi multiplicado por dois (R$ 3.585,22) e, diante da capacidade compensatória da empresa, multiplicado novamente por dois, chegando-se a 7.170,44. "Tem-se, ainda, a dor presumida da vítima em grau médio, que também implica agravante ao valor indenizatório, que deve ser multiplicado por 1,5 (R$ 10.755,66), além da extensão e duração das consequências do dano, que deve ser multiplicado por dois (R$ 21.511,32) e as condições econômicas da empresa, que também é multiplicada por três (R$ 64.533,96)".

Para o ministro Agra Belmonte, o cálculo atendeu aos princípios da extensão e da proporcionalidade, assim como a razoabilidade no exame das condições econômicas do ofensor.

Contra a condenação, a empresa opôs embargos declaratórios, ainda não examinados pela Turma.

(Mário Correia/CF) 

Processo: RR-167640-89.2001.5.02.0041

Trabalhadora contratada por safra tem direito a estabilidade por acidente

Uma trabalhadora que atuava no cultivo de maçãs, mediante contrato de trabalho por prazo determinado, obteve na Justiça o direito de receber as diferenças salariais referentes ao período em que ficou afastada por conta de acidente no pomar Bela Vista, em Correia Pinto (SC). A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho entendeu que a safrista tinha direito à estabilidade em decorrência do acidente, independentemente do tipo de contrato de trabalho celebrado.

A trabalhadora rural foi contratada em outubro de 2009 pela Agro Industrial São Pedro de Vacaria Ltda. (Agrospe). Em dezembro desse ano, torceu o tornozelo ao pisar num buraco no pomar e ficou afastada até abril de 2010. A empresa emitiu Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e encaminhou a safrista ao órgão previdenciário. Todavia, lhe foi concedido auxílio-doença comum, e não acidentário.

Como a trabalhadora não sabe ler, não se deu conta de que recebeu o benefício incorreto e, no dia em que retornou ao pomar, foi demitida sem justa causa. Por conta disso, buscou na Justiça a reintegração no emprego e o pagamento de indenização por danos morais por conta do acidente.

A empresa alegou na contestação que o contrato era por prazo determinado de 40 dias, iniciando-se em 27/10/2009 e terminando em 5/12/ 2009. Por conta do auxílio doença, a rescisão ocorreu somente em abril de 2010, não havendo que se falar em pagamento de diferenças salariais ou reintegração.

Ao julgar o caso, a 1ª Vara do Trabalho de Lages (SC) reconheceu que se tratava de contrato de trabalho por prazo determinado, afastando o direito à estabilidade provisória decorrente do acidente. Quanto à indenização por danos morais, o juízo de primeiro grau afirmou que a trabalhadora estava sujeita a desníveis no solo do pomar, não havendo como culpar o patrão. Todos os pedidos foram rejeitados.

A safrista recorreu da sentença, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) negou provimento ao recurso. Segundo o Regional, a garantia provisória de emprego, prevista no artigo 118 da Lei 8.213/91, é incompatível com o contrato por prazo determinado.

Novo desfecho

Mais uma vez a trabalhadora rural recorreu, desta vez ao TST, e a Quarta Turma acolheu suas alegações por entender que o empregado submetido a contrato por prazo determinado também é destinatário da garantia provisória decorrente de acidente de trabalho. Para o relator da matéria, ministro João Oreste Dalazen, se a Lei 8.213/91 não diferencia os tipos de contrato sujeitos à incidência do artigo 118, da mesma forma não excepciona de sua aplicação qualquer categoria de empregado. "O infortúnio não escolhe a quem vai atingir", afirmou o relator.

A Turma deu provimento ao recurso para, reconhecendo o direito à estabilidade provisória, condenar a Agrospe a pagar os salários da empregada entre a demissão (1/4/2010) e o fim do período da estabilidade provisória (31/3/2011), nos termos do item I da Súmula 396 do TST.

(Fernanda Loureiro/CF)

Processo: RR-2916-79.2010.5.12.0007

